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Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 

crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição 

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).



















Processo Legislativo nº 106487/2025
Parecer Comissão de Justiça e Redação Nº 268/2025
Projeto de Lei nº 281/2025
Relator: Vagner Chefer PSD

PARECER N° 268, 2025.

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 281

de 2025, de iniciativa dos Vereadores Celso Nicácio da Silva e 

Leandro Andrade Preta, que

de Licença e Funcionamento de Estabelecimento de Ensino no 

Município de Araucária, que cometer maus-tratos a criança e/ou 

adolescente, seja físico ou psicológico no desempenho de suas 

I RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 281 de 2025, de iniciativa do 

Vereador Celso Nicácio da Silva e Leandro Andrade Preto, que 

de Licença e Funcionamento de Estabelecimento de Ensino no Município de Araucária, que 

cometer maus-tratos a criança e/ou adolescente, seja físico ou psicológico no desempenho de suas 

O Senhor Vereador justifica que o presente Projeto de Lei que ora é submetido à apreciação 

desta Casa Legislativa tem por escopo dispor sobre a cassação de Alvará de Licença e 

Funcionamento de Estabelecimento de Ensino no Município de Araucária, que comprovadamente 

cometer maus-tratos a criança e/ou adolescente, seja físico ou psicológico no desempenho de suas 

atividades regulares de ensino Nos últimos dias a Cidade de Araucária foi destaque nacional por um 

revoltante e infeliz episódio de maus-tratos e tortura a uma criança de 04 anos com o Transtorno do 

Espectro Autista TEA, quando foram divulgadas imagens da criança, isolada no banheiro da 

escola e amarada a uma cadeira, conforme se depreende-se das notícias em anexo. Diante disso e de 

toda a revolta de pais e sociedade que o Poder Legislativo deve atuar para rechaçar que outros 



episódios desse voltem a ocorrer em nosso Município, editando e regulamentando leis que 

inibam essa prática em nossa cidade. Neste sentido é o que dispõe o ECA Estatuto da Criança e do 

Adolescente, vejamos: 

adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 

violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser 

educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, 

pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos 

agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por 

qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los 

ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva 

aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o 

adolescente que resulte em:

a) sofrimento físico; ou

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que:

a) humilhe; ou

b) ameace gravemente; ou 

Com isso, é dever de todos a proteção e zelo pela saúde e bem-estar de nossas crianças e 

adolescentes, cabendo ao Poder Público agir de forma efetiva ao combate de episódios como os que 

ocorreram recentemente em nossa cidade

II ANÁLISE

Compete à Comissão de Justiça e Redação a análise de Projetos de Lei com matérias 

referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:



Art. 52° Compete

I- à  Comissão de Justiça e Redação, os aspectos 

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 

legislativa de todas as proposições e elaboração da redação 

final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas 

neste Regimento(Art.154, §2º Art.158; Art.159, inciso III e 

Art.163,2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de 

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse 

local: 

Art. 30 Compete aos municípios:

                                                I legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do 

vereador  em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art.40 O processo legislativo compreende a elaboração de :

§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do vereador;

A matéria encontra fundamento constitucional no princípio da proteção integral à criança e ao 

adolescente, bem como o Estatuto da Criança e do Adolescente ECA, que impõe ao poder 

público, à sociedade e às instituições de ensino o dever de assegurar, com absoluta prioridade, a 

dignidade, o respeito e a proteção contra qualquer forma de violência.



Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95, 

de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das Leis.

III VOTO

Diante das razões apresentadas acima e em conformidade com o Parecer Jurídico nº 

242/2025, e, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à Comissão de 

Justiça e Redação, somos favoráveis ao trâmite do referido projeto de lei, ao qual deve ser dado 

ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do 

Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos 

demais membros da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de agosto de 2025.

VEREADOR VAGNER CHEFER

RELATOR















Processo Legislativo nº 106487/2025
Parecer Comissão de Justiça e Redação Nº 268/2025 
Projeto de Lei nº 281/2025
Relator: Vagner Chefer PSD

PARECER N° 268, 2025.

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 

281 de 2025, de iniciativa dos Vereadores Celso Nicácio da 

de Alvará de Licença e Funcionamento de Estabelecimento de 

Ensino no Município de Araucária, que cometer maus-tratos a 

criança e/ou adolescente, seja físico ou psicológico no 

desempenho de suas atividades regulares de ensino e dá outras 

I RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 281 de 2025, de iniciativa do 

Vereador Celso Nicácio da Silva e Leandro Alvará 

de Licença e Funcionamento de Estabelecimento de Ensino no Município de Araucária, que

cometer maus-tratos a criança e/ou adolescente, seja físico ou psicológico no desempenho de suas 

O Senhor Vereador justifica que o presente Projeto de Lei que ora é submetido à apreciação 

desta Casa Legislativa tem por escopo dispor sobre a cassação de Alvará de Licença e 

Funcionamento de Estabelecimento de Ensino no Município de Araucária, que comprovadamente 

cometer maus-tratos a criança e/ou adolescente, seja físico ou psicológico no desempenho de suas 

atividades regulares de ensino Nos últimos dias a Cidade de Araucária foi destaque nacional por 

um revoltante e infeliz episódio de maus-tratos e tortura a uma criança de 04 anos com o 



Transtorno do Espectro Autista TEA, quando foram divulgadas imagens da criança, isolada no 

banheiro da escola e amarada a uma cadeira, conforme se depreende-se das notícias em anexo. 

Diante disso e de toda a revolta de pais e sociedade que o Poder Legislativo deve atuar para 

rechaçar que outros episódios desse voltem a ocorrer em nosso Município, editando e regulamentando 

leis que inibam essa prática em nossa cidade. Neste sentido é o que dispõe o ECA Estatuto da Criança e

do Adolescente, vejamos:

adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento

desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser 

educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais,

pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, 

pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, 

educá-los ou protegê-los.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva 

aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o 

adolescente que resulte em:

a) sofrimento físico; ou

b) lesão;

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel 

de tratamento em relação à criança ou ao adolescente que:

a) humilhe; ou

b) ameace gravemente; ou

c)

Com isso, é dever de todos a proteção e zelo pela saúde e bem-estar de nossas crianças e 

adolescentes, cabendo ao Poder Público agir de forma efetiva ao combate de episódios como os

que ocorreram recentemente em nossa cidade



II ANÁLISE

Compete à Comissão de Justiça e Redação a análise de Projetos de Lei com matérias 

referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Compete

I- à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos, de técnica 

legislativa de todas as proposições e elaboração da redação 

final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções

previstas neste Regimento(Art.154, §2º Art.158; Art.159, 

inciso III e Art.163,2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de 

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse 

local:

Art. 30 Compete aos municípios:

I legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria 

do vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de

Araucária:

Art.40 O processo legislativo compreende a elaboração de :

§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do vereador;



A matéria encontra fundamento constitucional no princípio da proteção integral à criança e ao 

adolescente, bem como o Estatuto da Criança e do Adolescente ECA, que impõe ao poder

público, à sociedade e às instituições de ensino o dever de assegurar, com absoluta prioridade, a 

dignidade, o respeito e a proteção contra qualquer forma de violência.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95, 

de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das Leis.

III VOTO

Diante das razões apresentadas acima e em conformidade com o Parecer Jurídico nº 

242/2025, e, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à Comissão de 

Justiça e Redação, somos favoráveis ao trâmite do referido projeto de lei, ao qual deve ser dado 

ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos

do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação 

dos demais membros da comissão.

É o parecer.

   Câmara Municipal de Araucária, 25 de agosto de 2025.

VEREADOR VAGNER CHEFER
RELATOR



























































































CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

caput
























